
  

 

 

PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 60/2025 

 

PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE 

VIGÊNCIA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

60/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE CRAÍBAS/AL E A EMPRESA 

DROGAFONTE LTDA 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE CRAÍBAS – AL, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa 

jurídica de direito público interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob º 

08.439.549/0001-99, situada na Rua Pedro Gama, nº 122, Centro – Craíbas/AL, CEP 57.320-000, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Teófilo José Barroso Pereira, brasileiro, Casado, 

residente e domiciliado em Craíbas/AL, portador da Carteira de Identidade n.º 762324 e do CPF n.º 

524.204.264-87. 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO: A empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ/MF sob o nº 

08.778.201/0001-26, com endereço localizado na ROD. BR-101 Norte, KM 56,6, JRD Paulista, 

Paulista/PE, representado por EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO, Carteira de identidade 

nº 7.329.005, inscrito no CPF nº 056.554.614-71. 

  

As PARTES, nos termos do Processo nº 02100002/2025 e em observância às disposições do art. 84 da 

Lei 14.133/2021, celebram o presente Termo de Prorrogação, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Prorrogação é a dilatação do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços nº 60/2025.  

1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 

contados a partir da data do termino do prazo anteriormente acordado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas da Ata de Registro de Preços nº. 60/2025, não alteradas pelo 

presente Termo de Prorrogação. 



  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

3.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem a da execução deste Termo de Prorrogação será 

o da Comarca de Arapiraca/AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Prorrogação foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

 

Craíbas/AL, em _______ de __________________ de __________. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

TEÓFILO JOSÉ BARROSO PEREIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRAÍBAS/AL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

___________________________________________ 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE NETO  

DROGAFONTE LTDA 

 FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA 

CPF/MF: 
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